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Governo quer dar maior independéncia as agéncias
reguladoras

18/06/2004

Ja se encontra no Congresso Nacional o Projeto de Lei n° 3.337/2004, de iniciativa do Executivo, que dispde sobre a
gestdo, a organizacdo e o controle socia das agéncias reguladoras. O governo pretende com o novo dispositivo conferir
maior autonomia e independéncia as agéncias em relacdo aos Ministérios visando maior eficécia na defesa dos interesses
dos consumidores. Merece atencdo destacada no projeto os setores de petréleo e gas natural, tel ecomunicacdes e
transportes.

Dada a sua complexidade e por tratar de assuntos que envolveriam mais de trés comissdes tematicas, o projeto foi
encaminhado a uma Comissdo Especial da Camara dos Deputados.

Na exposi¢cdo de motivos, o governo afirma que a hecessidade de se aprimorar as agéncias “é essencial para o bom
funcionamento da maior parte dos setores encarregados da provisao de servigos publicos’.

Afirmaaindaque “a préticainternaciona tem demonstrado a necessidade de intensa troca de informac6es e experiéncias
entre setores encarregados da regulacéo setorial e érgéos de defesa da concorréncia’ como sdo a Secretaria de Direito
Econémico — SDE, do Ministério da Justica, Secretaria de Acompanhamento Econdmico — SEAE, do Ministério da
Fazenda e Conselho Administrativo de Defesa Econémica— CADE — também do Ministério da Justica
LeiaoProjetodelLe

PROJETO DE LEI

Dispde sobre a gestdo, a organizacdo e o controle socia das Agéncias Reguladoras, acresce e altera dispositivos das Leis
no 9.472, de 16 de julho de 1997, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no 9.961, de 28
de janeiro de 2000, no 9.984, de 17 de julho de 2000, no 9.986, de 18 de julho de 2000, e no 10.233, de 5 de junho de
2001, daMedida Provisoriano 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e da outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o Esta L e dispde sobre as regras aplicaveis as Agéncias Reguladoras, relativamente a sua gestéo, organizacéo e
mecanismos de controle social, acresce e atera dispositivos das Leis no 9.472, de 16 de julho de 1997, no 9.478, de 6 de
agosto de 1997, no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no 9.961, de 28 de janeiro de 2000, no 9.984, de 17 de julho de 2000,
no 9.986, de 18 de julho de 2000, e no 10.233, de 5 de junho de 2001, e da Medida Provisoriano 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001.

Art. 20 Consideram-se Agéncias Reguladoras, para os fins desta Lei, bem como para os finsda Lei no 9.986, de 2000:

| —aAgénciaNacional de Energia Elétrica— ANEEL;

Il —aAgéncia Naciona do Petroleo — ANP,

Il —aAgénciaNacional de Telecomunicagdes—ANATEL;

IV —aAgénciaNacional de Vigilancia Sanitaria— ANVISA;

V —aAgénciaNaciona de Salde Suplementar — ANS;

VI —aAgénciaNacional de Aguas— ANA;

VIl —aAgénciaNaciona de Transportes Aquaviarios— ANTAQ;

VIl —aAgénciaNacional de Transportes Terrestres— ANTT; e
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IX —aAgénciaNacional do Cinema— ANCINE.

CAPITULOI

DO PROCESSO DECISORIO DAS AGENCIAS REGULADORAS

Art. 30 O processo de decisdo das Agéncias Reguladoras, atinente a regulacao setorial, tera carater colegiado.

§ 10 AsDiretorias Colegiadas ou Conselhos Diretores das Agéncias Reguladoras deliberar&o por maioria absoluta dos
votos de seus membros, dentre eles o Diretor-Presidente, Diretor-Geral ou Presidente que, na sua auséncia, devera ser
representado por seu substituto, definido em regimento proprio.

§ 20 Dos atos praticados no ambito da Agéncia Reguladora cabera recurso a Diretoria Col egiada ou Conselho Diretor,
desde que interposto por parte interessada ou por, pelo menos, dois membros da Diretoria.

§ 30 E facultado a Agéncia Regul adora adotar processo de decisio monocrética, em cada uma de suas diretorias,
assegurado a Diretoria Colegiada ou Conselho Diretor o direito de reexame das decisdes monocréticas, naformado § 20.

Art. 40 Serdo objeto de consulta plblica, previamente atomada de decisdo, as minutas e propostas de ateracbes de
normas legais, atos normativos e decistes da Diretoria Colegiada e Conselhos Diretores de interesse geral dos agentes
econdmicos, de consumidores ou usuérios dos servicos prestados.

§ 10 O periodo de consulta publica iniciar-se-a sete dias apds a publicacdo de despacho mativado no Diario Oficial da
Unido e terd a duracdo minimade trinta dias.

§ 20 As Agéncias Reguladoras dever&o disponibilizar, em local especificado e em seu sitio na Rede Mundial de
Computadores — Internet, em até sete dias antes de seu inicio, 0s estudos, dados e material técnico que foram utilizados
como embasamento para as propostas col ocadas em consulta publica.

8 30 As Agéncias Reguladoras deveréo estabel ecer nos regimentos proprios os critérios a serem observados nas consultas
publicas.

§ 40 E assegurado as associagdes constituidas héa pelo menos trés anos, nos termos da lei civil, e que incluam, entre suas
finalidades, a protecéo ao consumidor, a ordem econdmica ou alivre concorréncia, o direito de indicar a Agéncia
Reguladora até trés representantes com notéria especializagdo na matéria objeto da consulta publica, para acompanhar o
processo e dar assessoramento qualificado as entidades e seus associados, cabendo a Agéncia Reguladora arcar com as
despesas decorrentes, observadas as disponibilidades orcamentérias, os critérios, limites e requisitos fixados em
regulamento e o disposto nos arts. 25, inciso I, e 26 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 50 O acompanhamento previsto no 8§ 40 sera proporcionado ao representante nas fases do processo entre a publicagéo de
sua abertura até elaboracdo de relatorio final a ser submetido a decisdo da Diretoria Colegiada ou Conselho Diretor,
ressalvado o acesso a dados e informacdes que sgjam classificados como sigilosos naformado art. 23 daLei no 8.159, de
8 dejaneiro de 1991.

Art. 50 As Agéncias Reguladoras, por decisdo colegiada, poder&o realizar audiéncia publica paraformacdo de juizo e
tomada de decisao sobre matéria considerada rel evante.

§ 10 A abertura do periodo de audiéncias publicas sera precedida de despacho motivado publicado no Diario Oficial da
Unido e outros meios de comunicacdo, até quinze dias antes de sua realizacao.

§ 20 As Agéncias Reguladoras deveréo disponibilizar, em local especificado e em seu sitio na Internet, em até quinze dias
antes de seu inicio, os estudos, dados e material técnico que foram utilizados como embasamento para as propostas
colocadas em audiéncia publica.

8 30 As Agéncias Reguladoras dever&o estabel ecer nos regimentos préprios os critérios a serem observados nas
audiéncias publicas.
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Art. 60 As Agéncias Regul adoras poder&o estabel ecer outros meios de participacao de interessados em suas decisoes,
diretamente ou por meio de organizactes e associagdes |egalmente reconhecidas.

Art. 70 Os resultados da consulta e audiéncia publica e de outros meios de participacdo dos interessados nas decisdes a
gue se referem os arts.

40 e 50 deverdo ser disponibilizados em local especificado e no sitio da Agéncia Reguladora na Internet, com aindicacéo
do procedimento adotado, sendo que a participacdo na consulta publica confere o direito de obter da Agéncia Reguladora
resposta fundamentada, que podera ser comum atodas as a egacdes substancialmente iguais.

CAPITULOII

DA PRESTACAO DE CONTASE DO CONTROLE SOCIAL
Secio |

Da Obrigagéo de Apresentar Relatério Anua de Atividades

Art. 80 As Agéncias Reguladoras deverdo elaborar relatério anua circunstanciado de suas atividades, nele destacando o
cumprimento da politica do setor definida pelos Poderes Legislativo e Executivo.

Paragrafo Unico. O relatério anual de atividades devera ser encaminhado pela Agéncia Reguladora, por escrito, no prazo
de até noventa dias apds 0 encerramento do exercicio, ao titular do Ministério a que estiver vinculada, ao Senado Federal
e a Camara dos Deputados e disponibilizado na sede, suas unidades descentralizadas e em seu sitio na Internet.

Secéo I
Do Contrato de Gestéo e de Desempenho

Art. 90 A Agéncia Reguladora devera firmar contrato de gestéo e de desempenho com o Ministério aque estiver
vinculada, nos termos do § 8o do art. 37 da Constituicéo, negociado e celebrado entre a Diretoria Colegiada ou Conselho
Diretor e o titular do respectivo Ministério.

§ 10 O contrato de gestéo e de desempenho sera firmado no prazo méaximo de cento e vinte dias apds a nomeagao do
Diretor-Geral, Diretor-Presidente ou Presidente, ouvidos previamente os Ministros de Estado da Fazenda e do
Planejamento, Orcamento e Gestéo.

§ 20 O contrato de gestéo e de desempenho devera ser submetido a apreciacéo, para fins de aprovacdo, do conselho de
politica setorial da respectiva area de atuacéo da Agéncia Reguladora ou a uma das Camaras do Conselho de Governo, na
forma do regulamento.

§ 30 O contrato de gest&o e de desempenho serd o instrumento de acompanhamento da atuagdo administrativa da Agéncia
Reguladora e da avaliagdo do seu desempenho e devera ser juntado a prestacéo de contas da Agéncia Reguladora e do
Ministério a que estiver vinculada, nos termos do art. 90 da Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo suainexisténcia
considerada falta de natureza formal.

§ 40 S&o objetivos do contrato de gest&o e de desempenho:
| —aperfeicoar 0 acompanhamento da gest&o, promovendo maior transparéncia e controle social;

Il —aperfeicoar as relacbes de cooperacdo da Agéncia Reguladora com o Poder Plblico, em particular no cumprimento
das politicas publicas definidas em lei.

8 50 O contrato de gest&o e de desempenho, bem como seus aditamentos, dever&o ser publicados naimprensa oficial, pela
Agéncia Reguladora, no prazo méximo de vinte dias, contados a partir de sua assinatura, condi¢éo indispensavel para sua
eficacia, sem prejuizo de sua ampla e permanente divulgacdo por meio eletronico pelas respectivas Agéncias Reguladoras,
devendo uma cépia do instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal de Contas da Unido, onde servira de peca
de referéncia em auditoria operacional .
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Art. 10. O contrato de gestdo e de desempenho deve especificar:

| —as metas de desempenho administrativo e de fiscalizagdo a serem atingidas, prazos de consecucdo e respectivos
indicadores e os mecanismos de avaliac&o que permitam quantificar, de forma objetiva, o seu alcance;

Il — a estimativa dos recursos orgamentarios e cronograma de desembol so dos recursos financeiros necessarios ao alcance
das metas pactuadas;

Il — as obrigagdes e responsabilidades das partes em relagdo as metas definidas;

IV — a sistemética de acompanhamento e avaliagéo, contendo critérios, pardmetros e prazos;

V — as medidas a serem adotadas em caso de descumprimento injustificado das metas e obrigacfes pactuadas,
VI — o periodo de vigéncia; e

V11 — as condic¢Bes para revisao e renovagao.

Art. 11. O contrato de gestdo e de desempenho tera duragdo minima de um ano, sera avaliado periodicamente e, se
necessario, revisado por ocasido darenovagdo parcial da diretoriada Agéncia, sem prejuizo da solidariedade entre seus
membros.

Art. 12. Regulamento disporéa sobre os instrumentos de acompanhamento e avaliag&o do contrato de gestao e de
desempenho, bem como sobre os procedimentos a serem observados para a sua assinatura e a emissao periédica de
relatorios de acompanhamento e avaliacdo de desempenho da Agéncia Reguladora.

Pardgrafo unico. A Agéncia Reguladora apresentara, semestralmente, sem prejuizo do relatério anual de atividades de que
trata o art. 80, relatorios de gestéo e desempenho, que deverdo ser publicados naimprensa oficial, sem prejuizo de sua
ampla e permanente divulgagéo por meio eletronico pelas respectivas Agéncias Reguladoras, devendo ser enviados ao
0rgéo supervisor, ao Ministério do Plangjamento, Orcamento e Gestéo e ao Tribunal de Contas da Uni&o.

Secéo 111
DaOQuvidoria

Art. 13. Haverd, em cada Agéncia Reguladora, um Ouvidor, que atuard junto a Diretoria Colegiada ou Conselho Diretor
sem subordinacdo hierarquica e exercerd as suas atribui¢des sem acumulacdo com outras fungoes.

Art. 14. O Ouvidor sera nomeado pelo Presidente da Republica para mandato de dois anos, admitida uma reconducéo.

8§ 10 S&o atribuigdes do Ouvidor zelar pela qualidade dos servigos prestados pela Agéncia Reguladora e acompanhar o
processo interno de apuracdo das dendncias e reclamacfes dos usuarios, seja contra a atuacdo dela ou contra a atuagéo dos
entes regul ados.

§ 20 O QOuvidor terd acesso a todos 0s assuntos e contard com o apoio administrativo de que necessitar, competindo-lhe
produzir, semestralmente e quando julgar oportuno, apreciacdes sobre a atuagdo da Agéncia Reguladora, encaminhando-
as ao Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo, quando houver, ao titular do Ministério a que estiver vinculada, aos
Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Orgamento e Gestéo e Chefe da Casa Civil da Presidénciada
Republica, bem assim as Comissies de Fiscalizacdo e Controle da Camara dos Deputados e do Senado Federal, e fazendo
publicélas para conhecimento geral.

CAPITULO I

Da Interacdo entre as Agéncias Reguladoras

e os Orgaos de Defesa da Concorréncia

Art. 15. Com vistas a promocao da concorréncia e a eficacia naimplementacéo da legislacéo de defesa da concorréncia

nos mercados regulados, os 6rgaos de defesa da concorréncia e as Agéncias Reguladoras devem atuar em estreita
cooperacdo, privilegiando atroca de experiéncias.
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Art. 16. No exercicio de suas atribuic¢des, incumbe as Agéncias Reguladoras monitorar e acompanhar as préaticas de
mercado dos agentes dos setores regulados, de formaa auxiliar os 6rgéos de defesa da concorréncia na observancia do
cumprimento da legislagdo de defesa da concorréncia, nos termos da Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994.

§ 10 Os 6rgéos de defesa da concorréncia sdo responsaveis pela aplicacdo dalegislagdo de defesa da concorréncia,
incumbindo-lhes, conforme o disposto naLei no 8.884, de 1994, a andlise de atos de concentracdo e ainstauracéo e
instrucdo de averiguacdes preliminares e processos administrativos para apuracdo de infracdes contra a ordem econémica,
cabendo ao CADE, como 6rgéo judicante, emitir decisdo final sobre os atos de concentracdo e condutas
anticoncorrenciais

§ 20 Naandlise einstrucdo de atos de concentragdo e processos administrativos, os 6rgaos de defesa da concorréncia
poderdo solicitar as Agéncias Reguladoras pareceres técnicos rel acionados aos seus setores de atuagdo, 0s quais serdo
utilizados como subsidio ainstrucéo e analise dos atos de concentracdo e processos administrativos.

§ 30 As Agéncias Reguladoras solicitardo parecer do 6rgéo de defesa da concorréncia do Ministério da Fazenda sobre
minutas de normas e regulamentos, previamente a sua disponibilizacdo para consulta publica, para que possa se
manifestar, no prazo de até trinta dias, sobre 0s eventuai s impactos nas condi¢des de concorréncia dos setores regulados.

§ 40 O 6rgéo de defesa da concorréncia do Ministério da Fazenda devera publicar no Diério Oficia da Unido, em até dez
dias Uteis apos a disponibilizagdo da norma ou regulamento para consulta publica, todos os pareceres emitidos em
cumprimento ao § 3o deste artigo.

Art. 17. As Agéncias Reguladoras, quando, no exercicio das suas atribuicbes, tomarem conhecimento de fato que possa
configurar infracdo a ordem econdmica, deverdo comunicé-1o aos 6rgaos de defesa da concorréncia para que esses adotem
as providéncias cabiveis.

Parégrafo unico. Serainstaurado processo administrativo pelo érgéo responsavel pelainstrugdo no ambito do Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorréncia se a andlise preliminar da Agéncia Reguladora ou daguela propria Secretaria
levantar indicios suficientes de prética anticoncorrencial .

Art. 18. Sem prejuizo das suas demais competéncias legais, inclusive no que concerne ao cumprimento das suas decisdes,
o CADE notificard as Agéncias Reguladoras do teor da decisio sobre condutas cometidas por empresas ou pessoas fisicas
no exercicio das atividades reguladas, bem como das decisdes relativas aos atos de concentracdo por ele julgados, no

prazo méximo de quarenta e oito horas apds a publicacéo do respectivo acdrdado, para que sejam adotadas as providéncias

legais.

CAPITULO IV

Da Interagdo Operaciona entre as Agéncias Reguladoras e 0s
Orgaos de Regulacdo Estaduais, do Distrito Federal e MUNICIPAIS

Art. 19. As Agéncias Reguladoras de que trata esta Lei promoverdo a articulacéo de suas atividades com as das agéncias
reguladoras ou 6rgaos de regulacdo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, nas respectivas areas de
competéncia, promovendo, sempre que possivel e aseu critério, a descentralizaco de suas atividades, mediante convénio
de cooperagdo, exceto quanto a atividades do Sistema Unico de Salde, que observardo o disposto em legislagdo propria.

§ 10 A cooperacao de que trata o caput serainstituida desde que as Agéncias Reguladoras ou 6rgéos de regulagédo da
unidade federativa interessada possua servigos técnicos e administrativos competentes, devidamente organizados e
aparelhados para execucao das respectivas atividades, conforme condicdes estabel ecidas em regulamento da Agéncia
Reguladora.

§ 20 A execucdo pelos Estados, Distrito Federal e Municipios das atividades del egadas serd permanentemente
acompanhada e avaliada pela Agéncia Reguladora, nos termos do respectivo convénio.

8§ 30 Na execucdo das atividades de regulagdo, controle e fiscalizagdo objeto de delegacéo, o 6rgéo regulador estadual, do
Distrito Federal ou municipal que receber a delegacéo observard as pertinentes normas legais e regulamentares federais.
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8 40 Os atos de caréter normativo editados pelo 6rgdo regulador estadual ou municipal que receber a del egagéo deverdo se
harmonizar com as normas expedidas pela Agéncia Reguladora.

§ 50 E vedado ao 6rgdo regulador estadual, do Distrito Federal ou municipal conveniado exigir de concessionéria ou
permissionaria sob sua agdo complementar de regulagéo, controle e fiscalizag&o obrigagdo ndo prevista previamente em
contrato.

Art. 20. Em caso de descentralizacdo da execucdo de atividades sob responsabilidade da Agéncia Reguladora, parte da
taxa de fiscalizagéo correspondente, previstaem lei federal, arrecadada na respectiva unidade federativa, podera ser aesta
transferida para custeio de seus servicos, ha forma do respectivo instrumento de cooperacgéo celebrado.

CAPITULOV

DAS DISPOSICOES FINAISE TRANSITORIAS

Art. 21. A Lei n0 9.472, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

“Art. 70 As normas gerais de protecdo a ordem econdmica sdo aplicaveis ao setor de tel ecomunicagdes.

“Art. 18-A. Cabe a0 Poder Executivo, na condicdo de Poder Concedente, editar atos de outorga e extin¢&o de direito de
exploracéo do servico no regime publico, e celebrar contratos de concessdo para a prestacéo do servico no regime publico.

§ 10 Os atos previstos nos caput deste artigo:

| —deverdo ser precedidos de manifestacdo formal do Conselho Diretor da Agéncia Naciona de Telecomunicagdes —
ANATEL;

I — poderdo ser delegados A ANATEL, acritério do Ministro de Estado das Comuni cagles.

§ 20 A edicéo de ato de extingdo de direito de exploragdo no regime publico pelo Poder Concedente dependera de
manifestacdo favoravel do Conselho Diretor da ANATEL.” (NR)

B N PR S
IV — expedir normas quanto a prestagéo e fruigdo dos servigos de tel ecomunicagdes no regime publico;

V — editar, mediante delegacdo do Poder Concedente, atos de outorga e extingdo de direito de exploracéo do servico no
regime publico;

V| — celebrar, mediante delegacdo do Poder Concedente, e gerenciar contratos de concessgo e fiscalizar a prestacdo do
servico no regime publico, aplicando sangdes e realizando intervencoes;
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XIX —atuar em estreita cooperacdo com os 6rgaos de defesa da concorréncia, com vistas a promogdo da concorrénciae a
eficicia naimplementagéo dalegislacéo de defesa da concorréncia no setor de telecomunicacoes.

V —aprovar editais de licitaco, homologar adjudicacdes, bem como decidir pela prorrogacéo, transferéncia, intervengéo e
rescisdo, em relacdo as outorgas para prestacao de servico no regime publico, obedecendo ao plano aprovado pelo Poder
Executivo, bem assim propor ao Poder Concedente a sua anulacdo ou decretacdo de caducidade.

“Art. 83. A exploracéo do servico no regime publico dependera de prévia outorga, mediante concessao, implicando esta o
direito de uso das radiof requéncias necessarias, conforme regulamentacao.

“Art. 89. A licitacdo sera disciplinada e seus procedimentos operacionalizados pela Agéncia, mediante delegacéo,
observados os principios congtitucionais, as disposi¢des desta L ei, as diretrizes estabel ecidas pelo Poder Concedente e,
especiamente:;

AT, D7 e e e e e

Parégrafo unico. Previamente a aprovagao prevista no caput deste artigo, os érgaos de defesa da concorréncia deverdo se
manifestar, sempre que a apreciacdo de tais atos for cabivel nos termos daLei no 8.884, de 11 de junho de 1994.” (NR)

“Art. 98. O contrato de concessao podera ser transferido apds a aprovacédo do Poder Concedente, ouvida a Agéncia, desde
que, cumul ativamente:

§ 10 A prorrogacdo do prazo da concessdo implicara pagamento, pela concessionaria, pelo direito de exploracdo do
servico e pelo direito de uso das radiofreqliéncias associadas, e podera, a critério do Poder Concedente, mediante proposta
da Agéncia, incluir novos condicionamentos, tendo em vista as condicdes vigentes a época.

Pagina 7 18/06/2004

Copyright © 2026 Consultor Juridico



e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

§ 30 Em caso de comprovada necessidade de reorganizagdo do objeto ou da area da concessao para g ustamento ao plano
gera de outorgas ou a regulamentacdo vigente, podera o Poder Concedente, ouvida a Agéncia, indeferir o pedido de
prorrogacdo.” (NR)

“Art. 114. A caducidade da concessdo sera decretada pelo Poder Concedente, por proposta da Agéncia, nas hipéteses:

“Art. 116. A anulacdo sera decretada pelo Poder Concedente, por proposta da Agéncia, em caso de irregularidade
insanavel e grave do contrato de concessdo.” (NR)

“Art. 118. Seré outorgada permissdo pelo Poder Concedente, mediante proposta da Agéncia, para prestacdo de servico de
telecomuni cagbes em face de situag&o excepcional comprometedora do funcionamento do servico que, em virtude de suas

peculiaridades, ndo possa ser atendida, de forma conveniente ou em prazo adequado, mediante intervencdo na empresa
concessionaria ou mediante outorga de nova concessao.

§ 10 Para 0 exercicio de suas atribui¢cdes, 0 CNPE e o Ministério de Minas e Energia contaréo com o apoio técnico dos
0rgaos reguladores do setor energético.

“Art. 20-A. Cabe ao Poder Concedente:

| —elaborar, em consonancia com a politica energética definida pelo CNPE, o plano de outorgas a ser observado nos
procedimentos licitatérios para a concessao de exploracdo, desenvolvimento e producéo de petrdleo e gas natural;

Il — elaborar os editais e promover as licitagdes para a concessao de exploracdo, desenvolvimento e producéo de petroleo;
I11 — celebrar os contratos deles decorrentes.

8§ 10 Os atos previstos nosincisos | e 11 poderdo ser delegados a Agéncia, acritério do Ministro de Estado de Minas e
Energia

§ 20 No exercicio das competéncias referidas nosincisos | e I, o Poder Concedente ouvira previamente a ANP.

8 30 No exercicio da competénciareferidano inciso |, o Poder Concedente delegara a ANP a operacionalizagéo dos
procedimentos licitatdrios, nos termos do regulamento.” (NR)

“Art. 80 A ANP tera como finalidade promover aregulacdo e afiscalizacdo das atividades econémicas integrantes da
industria do petréleo, cabendo-lhe:

IV — promover os procedimentos licitatorios para a concessao de exploracdo, desenvolvimento e producéo e, mediante
delegacéo do Poder Concedente, celebrar os contratos delas decorrentes, nos termos do regulamento, e fiscalizar a sua
EXecucao;

“Art. 10. Com vistas a promocao da concorréncia e a eficacia naimplementacdo dalegislacdo de defesa da concorréncia
no setor de petroleo e gés, a ANP e 0s 0rgdos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorréncia atuaréo em estreita
colaboracdo, nos termos dalei.
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Parégrafo unico. Sem prejuizo do disposto no caput, 0 Conselho Administrativo de Defesa Econdmica— CADE notificara
aANP do teor da decisdo que aplicar san¢éo por infracdo da ordem econémica cometida por empresas ou pessoas fisicas
no exercicio de atividades relacionadas com o abastecimento nacional de combustiveis, no prazo méximo de vinte e
quatro horas ap0s a publicacéo do respectivo acdrddo, para que esta adote as providéncias legais de suaacada.” (NR)

Art. 23. O pardgrafo Unico do art. 10 daLei no 9.782, de 1999, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

“Parégrafo unico. Os Diretores serdo brasileiros, indicados e nomeados pelo Presidente da Republica, apds aprovagdo
prévia pelo Senado Federal, nostermos do art. 52, 111, “f”, da Constitui¢cdo, para cumprimento de mandato de quatro anos,
admitida uma unicareconducdo.” (NR)

Art. 24. A Lei no 9.961, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

§ 40 Com vistas a promogdo da concorréncia e a eficécia naimplementacéo da legislacdo de defesa da concorrénciano
setor de assisténcia suplementar a salide, a ANS e o0s 6rgdos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorréncia devem atuar
em estreita cooperacéo, naformadale.”(NR)

Parégrafo unico. Os Diretores serdo brasileiros, indicados e nomeados pelo Presidente da Republica, apds aprovagdo
prévia pelo Senado Federal, nostermos do art. 52, 111, “f”, da Constitui¢cdo, para cumprimento de mandato de quatro anos,
admitida uma unicareconducéo.” (NR)

“Art. 70 O Diretor-Presidente da ANS sera nomeado pelo Presidente da Republica e investido nafungéo pelo prazo de
quatro anos, admitida uma tnica reconducdo por igual periodo, observado o disposto no art. 50 daLel no 9.986, de 18 de
julho de 2000.” (NR)

Art. 25. A Lei no 9.984, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

Parégrafo unico. O Diretor-Presidente da ANA serd nomeado pel o Presidente da Republica e investido na funcéo pelo
prazo de quatro anos, admitida uma unica reconducéo por igual periodo, observado o disposto no art. 50 daLei no 9.986,
de 18 de julho de 2000.” (NR)

Art. 26. A Lei no 9.986, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

8 10 O Presidente, o Diretor-Geral ou o Diretor Presidente terd mandato

de quatro anos e somente podera perder o mandato em caso de rentincia, de condenacdo judicial transitada em julgado ou
de processo administrativo disciplinar.

§ 20 O regulamento de cada Agéncia disciplinara a substitui¢éo do Presidente, do Diretor-Geral ou do Diretor Presidente
em seus impedimentos ou af astamentos regulamentares ou, ainda, no periodo de vacancia que anteceder a nomeacao de
novo Presidente, Diretor-Geral ou Diretor Presidente.

§ 30 O mandato do Presidente, do Diretor-Geral ou do Diretor-Presidente encerrar-se-a entre os dias 10 de janeiro e 30 de
junho do segundo ano de mandato do Presidente da Republica.” (NR)

8 40 O ex-Presidente, o ex-Diretor-Geral ou o ex-Diretor-Presidente ficaimpedido para o exercicio de atividades ou de

prestar qualquer servico no setor regulado pela respectiva Agéncia Reguladora por um periodo de quatro meses, contados
da exoneracdo ou do término de seu mandato.
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“Art. 60 O mandato dos Conselheiros e dos Diretores das Agéncias Reguladoras sera de quatro anos, admitida uma Unica
reconducéo.

“Art. 16. As Agéncias Reguladoras poderéo requisitar servidores e empregados de 6rgaos e entidades integrantes da
administracéo publica.

8§ 40 Observar-se-4, relativamente ao ressarcimento ao 6rgédo ou a entidade de origem do servidor ou do empregado
requisitado das despesas com sua remuneracdo e obrigacOes patronais, o disposto nos

8850 e60doart. 93daLei no8.112, de 11 de dezembro de 1990.” (NR)
2 P

I — 65% (sessenta e cinco) por cento da remuneragdo do cargo exercido na Agéncia Reguladora, para os cargos
comissionados de Diregdo, de Geréncia Executiva, de Assessoria e de Assisténcia” (NR)

Art. 27. A Lei no 10.233, de 2001, passa a vigorar com as seguintes alteracoes.
“Art. 15-A. O Ministro de Estado dos Transportes orientard o cumprimento das diretrizes de descentralizacdo e deliberara

sobre os segmentos da infra-estrutura e das estruturas operacionais do Sistema Federal de Viagdo, sob a jurisdi¢do do
Ministério dos Transportes, a serem administrados:

| —diretamente por entidades publicas federais;

Il — por delegacdo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios,

Il — mediante outorga de autorizac&o, concessao ou permisso.” (NR)

“Art. 16-A. O Ministro de Estado dos Transportes estabel eceré diretrizes nos termos e nos limites da legislagéo vigente,
sobre apoliticatarifaria a ser exercida nas outorgas de prestacdo de servicos e de exploragdo da infra-estrutura do Sistema
Federal de Viagdo, sob ajurisdicdo do Ministério dos Transportes.

Paragrafo Unico. As diretrizes a que se refere 0 caput conterdo, necessariamente, definicdes sobre:

| — critérios uniformes para a cobranca de pedagio ao longo das rodovias federais;

Il — critérios para regjustamento e revisdo de tarifas de prestacdo de servicos de transporte.” (NR)

“Art. 17-A. Cabe ao Poder Concedente:

| —elaborar os planos de outorgas, instruidos por estudos especificos de viabilidade técnica e econdmica, para exploracéo
dainfra-estrutura e a prestagcdo de servicos de transporte;

Il — promover as licitagdes destinadas a contratagdo de concessionarios ou permissionarias de servicos de transporte
rodoviario, ferroviério e aquaviério;

Il — editar atos de outorga de concessao e permissao e celebrar 0s contratos respectivos, bem como tomar as demais
medidas administrativas necessérias a tais atos;

IV — promover estudos sobre alogistica do transporte intermodal, ao longo de eixos ou fluxos de producéo.
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§ 10 No exercicio das competéncias referidas nosincisos |, 11 e 111, o Poder Concedente ouviré previamente a ANTT ou
ANTAQ, conforme o caso.

8 20 No exercicio da competénciareferidano inciso |1 deste artigo, o Poder Concedente delegaraa ANTT ou aANTAQ,
conforme o caso, a operacionalizagdo dos procedimentos licitatorios, nos termos do regulamento.

30 A celebracdo de contratos e a expedicao de permissdes de que trata o inciso |1 deste artigo podera ser delegada a
ANTT ou a ANTAQ, conforme o caso.” (NR)

“Art. 19-A. Cabe ao Ministério dos Transportes, como atribui¢ao especifica pertinente ao transporte aquaviario, indicar o
presidente do Conselho de Autoridade Portuéria, como referido naalinea“a’ doinciso | do art. 31 daLei no 8.630 de 25
de fevereiro de 1993.” (NR)

AT, 22, e e e e s

8 10 A ANTT articular-se-a com o Ministério dos Transportes e as demais Agéncias, para resolucéo das interfaces do
transporte terrestre com os outros meios de transporte, visando a movimentagdo intermodal mais econémica e segura de
pessoas e bens.

8§ 10 A ANTAQ articular-se-a com o Ministério dos Transportes e as demais Agéncias, para resolucdo das interfaces do
transporte aquaviério com as outras modalidades de transporte, visando a movimentagdo intermoda mais econémicae
segura de pessoas e bens.

IV — elaborar e editar normas e regulamentos rel ativos a exploracdo de vias e terminais, em consonancia com as politicas
estabel ecidas pelo Ministério dos Transportes, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como a prestacéo de
servicos de transporte, mantendo os itinerarios outorgados e fomentando a competi¢éo;

V —editar, mediante delegacdo do Poder Concedente, conforme definido no art. 2o da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, atos de extingdo de direito de exploracéo de infra-estrutura e de prestacdo de servicos de transporte terrestre e gerir
0S respectivos contratos e demais instrumentos administrativos;

VII — proceder arevisdo e ao regjuste de tarifas dos servicos prestados, segundo as disposi¢des contratuais, apos
comunicagdo prévia, com antecedéncia minima de quinze dias Uteis, aos Ministérios dos Transportes e da Fazenda;

| —mediante delegacdo do Poder Concedente, publicar os editais, julgar aslicitacfes e celebrar os contratos de concesséo
para prestacao de servigos de transporte ferroviario, permitindo-se sua vinculagdo com contratos de arrendamento de
ativos operacionals;
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Il — mediante delegacéo do Poder Concedente, publicar editais, julgar aslicitacbes e celebrar contratos de concesséo para
construcdo e exploracdo de novas ferrovias, com clausulas de reversdo a Unido dos ativos operacionais edificados e
instalados;

| —mediante delegacdo do Poder Concedente, publicar os editais, julgar aslicitacfes e celebrar os contratos de permisséo
para prestacdo de servigos de transporte rodoviario interestadua e internacional de passageiros;

VI — mediante delegacéo do Poder Concedente, publicar os editais, julgar as licitagdes e celebrar os contratos de
concessdo de rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;

IV — elaborar e editar normas e regulamentos relativos a prestacao de servicos de transporte e a exploracdo dainfra-
estrutura aguaviaria e portuaria, em consonancia com as politicas estabel ecidas pelo Ministério dos Transportes,
garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuarios e fomentando a competicdo entre os
operadores;

V — celebrar, mediante delegac&o do Poder Concedente, atos de outorga de permisséo e autorizagdo de prestacdo de
servicos de transporte pelas empresas de navegagdo fluvial, lacustre, de travessia, de apoio maritimo, de apoio portuario,
de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos arts. 13 e 14, gerindo 0s respectivos contratos e demais
instrumentos administrativos;

VII — aprovar as propostas de revisdo e de regjuste de tarifas encaminhadas pelas Administracdes Portuarias, apés
comunicagdo prévia, com antecedéncia minima de quinze dias Uteis, aos Ministério dos Transportes e da Fazenda;

XV — promover os procedimentos licitatérios, julgar as licitacfes e, mediante delegacéo do Poder Concedente, celebrar os
contratos de concessdo para a exploracéo dos portos organi zados, em obediéncia ao disposto naLei no 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993;

XXV — celebrar, mediante delegacéo do Poder Concedente, atos de outorga de concessdo para a exploracéo dainfra-
estrutura aguaviaria e portuaria, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos.

“Art. 28. O Ministério dos Transportes, aANTT ea ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuacdo, adotardo as normas
e 0s procedimentos estabel ecidos nesta L el para as diferentes formas de outorga previstas nos arts. 13 e 14, visando a que:

“Art. 29. Somente poder&o obter autorizacdo, concessao ou permissdo para prestacdo de servicos e para exploragéo das
infra-estruturas de transporte doméstico pelos meios aquaviério e terrestre as empresas ou entidades constituidas sob as
leis brasileiras, com sede e administragdo no Pais, e que atendam aos requisitos técnicos, econémicos e juridicos

estabel ecidos pelo Ministério dos Transportes ou pela respectiva Agéncia, no estrito ambito de suas competéncias.” (NR)
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§ 10 A transferéncia da titularidade da outorga so poder& ocorrer mediante prévia e expressa autorizagdo do Ministério
dos Transportes, mediante proposta da respectiva Agéncia de Regulacéo, observado o disposto naalinea“b” doinciso Il
do art. 20.

TS OO ST PR RORSRTPTPNS " (NR)

“Art. 31. Com vistas a promogdo da concorréncia e a eficécia naimplementacdo da legislacdo de defesa da concorréncia
nos setores regulados, aANTAQ, aANTT e os 6rgéos de defesa da concorréncia devem atuar em estreita cooperacdo, na
formadale.” (NR)

“Art. 33. Os atos de outorga de autorizacdo, concessao ou permissdo a serem editados e celebrados pelo Ministério dos
Transportes, pela ANTT ou pela ANTAQ, cada qual no estrito ambito de sua competéncia, obedecer&o ao disposto na Lei
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas subsecbes |1, 111, 1V eV desta Secéo e nas regulamentagdes complementares.”
(NR)

“Art. 34-A. As concessdes a serem outorgadas pelo Ministério dos Transportes, ou, mediante delegacdo, pela ANTT ou
pela ANTAQ para aexploracdo de infra-estrutura, precedidas ou ndo de obra publica, ou para prestagdo de servicos de
transporte ferroviario associado a exploragéo de infra-estrutura, terdo caréter de exclusividade quanto a seu objeto e seréo
precedidas de licitagcdo disciplinada pelalegislacdo vigente.” (NR)

“Art. 38. As permissdes a serem outorgadas pelo Ministério dos Transportes aplicar-se-80 a prestacdo regular de servicos
de transporte de passageiros que independam da exploracdo dainfra-estrutura utilizada e ndo tenham caréter de
exclusividade ao longo das rotas percorridas, devendo também ser precedidas de licitag8o regida pelalegislagéo vigente.”
(NR)

B2 (1

V111 — procedimentos padronizados e demonstracBes contabei s especificas, para acompanhamento e fiscalizagcdo das
atividades permitidas e para auditoria do contrato;

“Art. 41. Em funcdo da evolugdo da demanda, o Ministério dos Transportes podera autorizar a utilizacgo de equipamentos
de maior capacidade e novas freqliéncias e horarios, nos termos da permissdo outorgada, conforme estabelece o inciso ||
do §2odoart. 38." (NR)

(= T

§ 20 O Diretor-Geral ser&d nomeado pelo Presidente da Republica, e investido na funcdo pelo prazo de quatro anos,
admitida uma Unica reconducdo por igual periodo, observado o disposto no art. 50 da Lei no 9.986, de 18 de julho de
2000.” (NR)

B 4

§ 10 Na aplicagdo das sangdes referidas no caput, a ANTAQ observard o disposto na Lei no 8.630, de 1993, inclusive no
que diz respeito as atribuicbes da Administracdo Portuéria e do Conselho de Autoridade Portuaria.

§ 20 A aplicacdo das sancéo previstano inciso |V, quando se tratar de concessdo, caberd ao Ministério dos Transportes,
mediante propostada ANTT ou da ANTAQ, em cada caso.” (NR)

Art. 28. O § 20 do art. 8o da Medida Provisoriano 2.228-1, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redagao:
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“§ 20 O Diretor-Presidente da ANCINE serd nomeado pelo Presidente da Republica, e investido nafungéo pelo prazo de
quatro anos, admitida uma anica reconducado por igual periodo, observado o disposto no art. 50 daLe no 9.986, de 18 de
julho de 2000.” (NR)

Art. 29. No prazo de até noventa dias da publicacdo desta Lei, o Poder Executivo providenciard a republicagéo atualizada
das Leisno 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.472, de 1997, no 9.478, de 1997, no 9.782, de 1999, no 9.961, de 2000,
no 9.984, de 2000, no 9.986, de 2000, e no 10.233, de 2001, com todas as alteracdes nelas introduzidas.

Art. 30. Ficacriado, na Agéncia Nacional de Energia Elétrica— ANEEL, na Agéncia Nacional do Petroleo — ANP, e na
AgénciaNaciona de

Aguas — ANA, o cargo de Ouvidor.

Paragrafo Unico. Para o atendimento do disposto no caput, ficam criados, em cada uma das Agéncias Reguladoras ali
referidas, um cargo de Geréncia Executiva— CGE I, um Cargo Comissionado de Assisténcia— CAS-II e um Cargo
Comissionado de Técnico — CCT-IV.

Art. 31. A apreciacdo pelos 6rgaos de defesa da concorréncia dos atos de que trata o § 10 do art. 70, bem como a
manifestagcdo desses 6rgaos a que se refere o paragrafo Unico do art. 97 daLei no 9.472, de 1997, observara o disposto nos
art. 15al18 destalLel.

Art. 32. Aplica-se aos cargos comissionados de Diregéo, de Geréncia Executiva, de Assessoria e de Assisténcia das
Agéncias Reguladoras o disposto no art. 17 daLei no 9.986, de 2000.

Art. 33. Ficam mantidos os prazos de encerramento dos mandatos dos atuais Diretores, dos Conselheiros, do Presidente,
do Diretor-Geral ou do Diretor-Presidente de Agéncias Reguladoras.

Art. 34. Os mandatos de Presidente, Diretor-Geral ou Diretor-Presidente de Agéncias Reguladoras iniciados apds a
vigénciadesta Lel poderdo ser fixados em periodo inferior a quatro anos, admitida uma Unica recondugéo, de modo a
propiciar aaplicagdo do disposto no art. 50 da Lei no 9.986, de 2000, com a redacdo dada por estaLei.

Art. 35. EstaLei entraem vigor na data de sua publicag&o.

Art. 36. Revogam-se 0 § 10 do art. 40 daLei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, oinciso Il do art. 19, o art. 24 e 0 art.
42 daLei no 9.472, de 16 de julho de 1997, o parégrafo Unico do art. 10 daLei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o
parégrafo unico do art. 60 da Lei no 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e o inciso |1 do paragrafo Unico do art. 24, 0sincisos
I elll doart. 25, osincisos| e VI e 0s 88 20, 3o e4o do art. 26, eoinciso XV e § 3o do art. 27 daLei n010.233, de 5 de
junho de 2001.

Brasilia,

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2004-jun-18/governo_dar_maior_independencia_agencias reguladoras/
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